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PAULO CESAR AHNE, abaixo firmado, na qualidade de Vereador em exercício nesta Casa Legislativa, vem requerer, que após apreciação plenária, seja enviado ao Poder Executivo o seguinte PEDIDO DE INFORMAÇÃO:

Com fundamento no Regimento Interno e na Lei Orgânica Municipal, requeiro que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Educação o seguinte pedido de informação, a fim de garantir a transparência e o controle dos atos da Administração Pública.

1. Do Objeto:

Solicita-se que a Secretaria Municipal de Educação informe quem custeou o almoço, as espumantes, o açaí e os presentes oferecidos aos professores e servidores da pasta nas comemorações alusivas ao Dia do Professor e ao Dia do Servidor Público.

2. Das Informações Requeridas:

I – Caso as despesas tenham sido custeadas com recursos públicos, requer-se:
a) Cópias integrais das notas fiscais e comprovantes de pagamento;
b) Indicação da dotação orçamentária e da fonte de recurso utilizada;
c) Identificação da empresa ou pessoa física contratada/fornecedora;
d) Valor total despendido em cada item (almoço, espumante, açaí e presentes).

II – Caso as despesas tenham sido custeadas por recursos particulares, doações ou patrocínios, requer-se:
a) Identificação dos doadores ou patrocinadores;
b) Especificação da forma da doação (financeira, bens ou serviços);
c) Indicação sobre a existência de registro formal da doação junto à contabilidade pública ou termo de doação correspondente.

3. Da Finalidade:

O presente pedido visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal), bem como garantir a transparência na aplicação dos recursos públicos municipais, sobretudo em eventos de natureza institucional.







4. Da Justificativa:

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer à comunidade de Travesseiro a forma de custeio das comemorações alusivas ao Dia do Professor e ao Dia do Servidor Público realizadas pela Secretaria Municipal de Educação.
Não se questiona a justa valorização dos profissionais da educação, mas busca-se assegurar igualdade de tratamento entre todos os servidores municipais e a regularidade da destinação de recursos sob a ótica da legalidade e moralidade administrativa.

Cumpre ao Poder Legislativo exercer sua função fiscalizadora, zelando pela lisura e transparência na gestão pública e pelo respeito aos princípios que regem a Administração Municipal.

Nestes termos,
Pede deferimento.



Travesseiro, 30 de outubro de 2025.





PAULO CESAR AHNE,
Vereador PSB

